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ESTADO DO NIARANH o
PREFETTURA MUNICIPAI, DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

CONVOCAçÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
006/2024lPM-SAL-MA

O MUNICiPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/À/4A, ATTAVéS dA PREFEITURA
I/UNICIPAL, CONVOCA a empresa C R DE OLIVEIRA DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o no. 38.056.561/0001-85, para, no prazo dê ate 05 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento da presenle convocação, celebrar, por intermédio de representante legal, a Ata de
Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade Pregão, na forma Elêtrônica, sob o n'
00112024.

Cumpre-nos inÍormar que a desatenÇão injustificada a esta convocação acarrelará
nas sançôes previstas no Edital do Pregão nô. 00112O24, na Lêi no 10.52012002, Lei no 8.666/93,
e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 09 de fevereiro dê 2024

Atenciosamente,

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔruIO OOS LOPES/MA

MARIA LIA SILVA E SILVA

SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT, NO OO4I2O21 - GPSAL

Recebi êm t2024.

Representante Legal
C R DE OLIVEIRA DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 38.056.561/0001 -85
Assinatura/Rubrica

RG n"

CPF n"

Avenida Presidenle Vargas, N" 44ó, Cefltro, Sanlo Antônio dos Lopes-MA

,

CLAUDETH RODRIGUES DE Assinado de forma dísital por CLAUDETH
RODRIGUES DE OL IVE lRAt77 467 930291

OLIVEIRA:77467930291 Dados:2o)4.o2.osi4:36:32-or,oo,
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ESTADO DO NTARANHÀO
PRE,FETTUR/T MUNICIPAI, DE SANTO ANT
CNPJ : 06.1 72.72010001 -l 0

PREGÃO ELETRÔNICO NO OOí/2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS - SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 006/2024
pRocESso ADMtNtsrRATtvo No 1't 2310{001/2023
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO1/2024

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL OE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO por
meio da Prefeitura l\,4unicipal de Santo Antônio dos Lopês/N/A, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoâ
Jurídica - CNPJ sob o no 06.172.7201000'l -10, com sede à Avenidâ Presidente Vargas, no 446, Centro -
Santo Antônio dôs Lopes - MA, neste ato representâda pela Sra. l\,4ariâ Lia Silva e Silva, doravante
denominada ORGÃO GERENCIADOR, para atender as demandas de diversas secretarias municipais,
denominadas de Órgâos Participantes, considerando o PREGÃO ELETRÔNICO No 001i2024, para
REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado Íegistrado na Ata da Sessão Pública realizada entre os dias 19
de janeiÍo de 2024 e 01 de fevereiro de 2024 que indica como vencedor a empresa: C R DE OLIVEIRA
DISTRIBUIDORA EIRELI e a Íespectiva homologação do Processo Administrativo no 'l '12310-0001.

RESOLVE:

Registrar os preços dos produtos propostos pela empresâ C R DE OLIVEIRA DISTRIBUIDORA LTDA,
inscritâ no CNPJ: n0 38.056.561/0001-85, locâlizada na Rua S. Silva, No 2069, Baiío São Pêdro, Codó -
MA, repÍesentada pêla Sra. Claudêth Rodriguês Dê Olivêira, portadora do RG: 31554+3 SSP/PA e o CPF:
774.679.302-91, nas quantidades estimadas, de acordo com a clâssificação por ela alcançada, por item,
atendendo as condições previstas no instrumento convocatóÍio e as Õonstantes desta Ata de Registro de
Preços, sujêitando-se as parles às normas estabêlecidas nâ Lei Fêdêral no 8.666, de 2í de.iunho dê 1993,
na Lei Complemenlar 12312006 e alteraçóes posteriôres e no Decreto Municipal n" 04212018 dê 05 de
fevereiro de 2018.

GLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

PaÍágÍaÍo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o pÍegão eletrônico para REGISTRO DE PREÇOS,
visando a futura e eventual contrataçâo de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de gêneíos
alimentÍcios destinados a alimentaçáo escolar, de inleresse da Secretaria Municipal de Educação deste
Município, observando as condições e especiÍcações constantes no Termo dê Referência.

ParágraÍo Segundo - Este instrumento não obriga a contÍatação, nem mesmo nas quantidades indicadas

no ANEXO ÚNlcO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisiçóes de
acordo mm suas nêcêssidadês.

CúUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A presentê Ata terá validade de 12 (dozel meses, contados a partir de sua publicação

CLÁUSULÂ TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA l\,4UNlClPAL DE
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, nos seus aspectos operacionais, consoante o que o artigo 50 do
Decreto Municipal no 042120'18, de 05 de fevereiro de 2018.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Rêgistro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do

respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou lndireta.

cúUSULA QUARTA- DoS PREÇOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

Os preÇos registrados, as especiÍicações dos serviÇos, os quantitativos, emprêsas benêÍjciárias e
rêpresentante lêgal das empresas, encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata dê Rêgistro de
Preços. I CLAUDETH RoDRTGUES DE âà,#h$i?si.ilil:ll;;i!*i'T
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ESTADO DO NIARAN o
PRE,FETTURA MUNICIPAT, DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.720l0001-10

GLÁUSULA AUINTA- DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a Íomecer conforme Ordem de Fornecimento emitida pelo

Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O ptazo pata o início de Íornecimento dos produtos será de acordo com a

necessidade do Ôrgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de fornecimento" ou
"Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIçÕES DE ENTREGA

A empresa detentora/consignatária desta Ata de Registro de Prêços será convocada a firmar contratações
de fornecimento de bens, obseNadâs as condiçõês fixadas neste instrumento, no edital e legislação
pertinente.

GLÁUSULA SÉTIMA - DA REvIsÃo DE PREços

Parágrafo Primêiro - A Secrêtaria Municipal de Planejamento e Administração adotará a prática de todos
os atos necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico
dos prêços pÍaticados no mercado paÍa os serviços Íegislrados, nas mesmas condiçôes de êxêcução.

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticêdos no mercado ou de fato que êleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabêndo âo
Órgão Gerênciador promover as negociações junto aos Íornecedores, ôbservâdas as disposições contidas
no art. 65 da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - Quando ô preço registrâdo tôrnar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a reduçâo dos
preços âôs valores praticados pelo mercâdo.

Parágrafo Ouarto - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarâo os preços praticados

no mercado, mantendo-se a diíerenÇa percentual apurada entre o valor originalmênte constante da
proposta e aquele vigênte no mercado à época do registro.

PaégÍaÍo Quinto - Caso o preço registrado seja superioÍ à media dos preços de mêrcado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR solicitará ao prestador dos serviços, mediante correspondência, rêdução do preço

registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Pârágrafo Primeiro - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de regislro de preços, durante
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatóriô, mêdiânte anuência do órgão gerênciador.

Parágrafo Segundo - Os órgáos e entidades que não participaram do registro de preços, quando

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para

manifestação sobre a pôssibilidade de adesão.

Parágrafo Terceiro - Caberá ao Íornecedor beneficiáriô da atâ de registro de preços, obseÍvadas as

condiçóes nela estabelecidas. optar pela aceitaçâo ou náo do fornêcimênto decorrente de adêsão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e Íuturas decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participanles.

ParágraÍo Quarto - As aquisiçoes ou contratações adicionais a que sê refêre este artigo não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cenlo dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgâos participantes, não podendo

ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos particlpantes, indepêndêntemente do número de órgãos nào
participantes que aderirem. 6LAUDETH R6DR;GUES DE À§.úódebn»dLlr,b,pdcrÁuDúH
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ESTADO DO NIARANHÀO
PRF],FE,ITURA MUNICIPAI, DF], SANTO A)iT
CNP,I: 06,172.72010001-10

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantês podêÍão reduzir seus preços ao valor da proposta
do licitante vencedor,

Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das
documêntaçóes de habilitação;

Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante vencedor:

Parágrafo Têrceiro - Além do preço do 10 (primeiro) colocado, serão registrados pÍêços de outros
fornêcedorês, desdê que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;

Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo tercêiro, tem por ôbjetivo o cadastro de Íeserva,
no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro dê Prêços, nas hipóteses previstas no art.
1 1, §1ô Decreto Municipal no 04212018, devendo ser registrados obedecendo a ordem prevista no ârt. 1 '1,

§ 2o, do referido Decreto Municipal.

GLÁUSULA DÉCIMA - Do GANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREços

PaÍágrafo PÍimeiro - A presente Ata de Registro de Preços podêrá seÍ cancelada de pleno direito, pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: O Fornecedor náo cumprir as obrigaçÕes constantes desta Ata de
Registro de Preços;
Nâo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalênte no prazo estabelecido pela Administração, sem
justiÍcativa aceitáveli não acêitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado. SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput dô art. 87 da Lei
Federal 8.666/1993.
Por razões dê interessê público devidâmente demonstradas e justiÍicadas pelos ÓRGÃO(S)
PARTICIPANTE(S) ou pêlo ÓRGÀO GERENCIADOR ou por fato superveniente, decorrênte dê caso
fortuito ou forÇa maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo ôancelamento do preço registrado, o Íômêcedor dos produtos será
comunicado íormalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente

Ata, após sua ciência.

PaÍágtaÍo Terceiro - No caso de recusa do Íornecedor dos produtos êm dar ciência da decisão, a
comunicação será Íeita através de publicação na lmprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço

registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitaçâo do fornecedor dos produtos para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pêlo ORGÃO GERENCIADOR, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAçÃO

O ÓRGÃO GERENCIADOR íará publicar o extrato da prêsentê Ata no Diário Oficial Elelrônico do
Município - e-DOlú e demais meios legais, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS DISPOSIçÕES FINAIS

PaÍáyaÍo Primeiro - Íodas as altêrações que sê ÍizeÍem necêssárias serão registradas por intermédio de
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo segundo - lntêgra êsta Ata, o Edital do PREGÃo ELETRÔNlco N'001/2024 e seus anexos e
as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá havêr modiÍicaçôes nos locais da entrega dos produtos, caso êm que a
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA,

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n'8.666, de 21 de junho de
1993, a Lei Complemenlar 12312006 e alteraçôes posteriores, e o Decretô l,4unicipal no 042 de 05 de
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ESTADO DO MA o
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A)'{T

CNPJ: 06.172.72010001-10saíIto Antfub dos

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranháo, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento.
E por êstarem, assim, justas ê contratadas, as parlês assinam o prêsente, na presênça de duas
testemunhas.

Sânto Antônio dos Lopês - l\,44, 09 dê feverêio de 2024

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sêc. Mun. de Planejamento e Administração

Port. No 004/2021-GPSAL
Orgão Gerenciador

CLAUDETH RODRIGUES

DE

A5s'nâdo de forma digital poí
CLAUDEÍII RODRIGUES DE

OLIVEIRA:77467930291

OLIVEIRA:77467930291 oados: 2024 02.0e 14:37:51

C R DE OLIVEIRA DISTRIBUIDORA LTDA
cNPJ. 38.056.561/0001 -85

Representante: Claudeth Rodrigues De Oliveira
Empresa BeneficiaÍia

Âd-,*J'
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO DO NASCIMENTO

Sec. Municipal de Educaçâo
Portaria no. 008/2021 -GPSAL

Órgão participante

auÍuaçÃo
Na Proc 112310'0001
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ESTADO DO MARÀNTIAO
PREFE,TTTIRÂ MUNICIPAI, DE SANTO ANT
CNPJ: 06..1 72.720i0001-10

ANEXO ÚN|CO - ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 006/2024IPM-SAL/MA
PREGÃO ELETRÔNICO N." OO1I2O24

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N.o 112310-0001
vlGÊNclA: 12 (DOZE) MESES

Este documento integra a Ata de Regisko de Preços no. 006120241PM-SAUMA, celebrada perante a
SECRETARIA |\4UNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO e â Empresa que tivêr seus preços
registrados, em Íace à realização e homologação do PREGÂO ELETRÔNICO No 001/2024.

OBJETO: Pregáo Eletrônico para RegisÍo de Preços, visando a íutura e eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de gêneros alimêntícios destinados a alimêntação escolar, de
interesse da SecretaÍia lvlunicipal de Educação deste Município, observando as condições e
especificaçóes constantes no Termo de Referência, anexo ldo edital.

OUADRO 1 _ DADOS DA EI\,4PRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: C R DE OLIVEIRA DISTRIBUIDORA LTDA llNSCRlÇÃO ESTADUAL: I 2.656546-5

CNPJ: 38.056.561i0001 -85 teLerone, ps) sl't2z-l 1 52

ENDEREçO: Rua S. Silva, No 2069, Bairro Sáo Pedro, Codó - MA. IE-MAIL: crdedistribuidora@hotmall.com

REPRESENTANTE LEGAL: Claudeth Rodrigues De Oliveira pef ; tl+SISSOZ-U

QUADRO 2 _ PRODUTOS FORNECIDOS

ITEM
OUANT UNID. DE

MEDIDA
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTÂL

2
Açúcar Tipo: Cristal, Prazo Validade
Mínimo: 12 Meses. Embalagem 1 kg

11.000 Quiloqrama Olho D'água R$ 2,80 R$ 30.800,00

5

Arroz Beneflciado Tipo: Agulhinha/Branco,
Subgrupo: Polido, Classe: Longo Fino,

Qualidade: Tipo 1, CaÍacterística Adicional:
Orgânico. Embalagem '1 kg. Ampla
participação, 75%

27 .7 50 Pacotes Painho R$ 3,51 R$ 97.402,50

Arroz Beneficiado Tipoi Agulhinha/Branco,
Subgrupo: Polido, Classe: Longo Fino,

Qualidader Tipo 1, Característica Adicional:
Orgânico. Embalagem 1 kg. Cota
reservada, 257o.

Pacotes Painho R$ 3,51

8

Biscoito lngredientesi Sem Gordura Trans,
Tipo: Bolacha. Camclerísticas Adicionais:

Sem Lactose, Sabor: i,4aisena. Pacote 4009
Pacotes Estrela R$ 3,58 R$ 2.506,00

34
Leguminosa Variedâde: Feijão Carioca
Tipo: Tipo 1. Embalagem 1kg

4.000 R$ 5,98 RS 23.920.00

38

Leite Ém Pó Origem: De Vaca, Íeor
Gordura: lntesral, Solubilidade: lnstantâneo.
EMBALAGEI\,1 200G. Ampla participação,
7so/o.

30.000 R$ 4,40 R$ 132,000,00

39
Lêite Ém Pó Origem: De Vacâ, Teor
Gordura: lntegral, Solubilidade: lnstantâneo.
EMBALAGEM 200G. Cota rêservada, 25%.

Pacotes Piracanjuba R$ 4,40 R$ 44.000.00

44
Legume Em Conserva Tipo: N,4ilho Vêrde,
Adicional: À Vácuo. E|\,4BALAGEI\,4 200G

5.000 Embalagens Q!ero R$ 2,70 R$ 13.500.00

AUruAçAO
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ESTADO DO MARANHÁO
PRI,FEITLTRÂ MUNICIPAI, DE SANTO ANT
CNP.I: 06.1 72.72010001 -1 0 s"ãJ7nió';*r
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45
Ôleo Vegetal Comestivel Tipo: Puro,
Espécie Vegetalr Soja, Tipo Qualidade: Tipo
1. EMBALAGEM 9OO ML

3.000 R$ s,38 RS 16.140,00

46
Ovo Classe: A, Grupo: Branco, Tipo; l\rédio
Origemi Galinha. Bandeja com 30 unidades.
Ampla participação, 75%.

R$ 12,08 R$ 72.480,00

47
Ovo Classe: A, Grupo: Branco, Tipo: Medio,
Origem: Galinha. Bandeja com 30 unidades.
Cotâ reservada, 257o.

2.000 R$ 12,08 R$ 24.160,00

50

Peixe Em Conserva - Variedade: Sardinha.
lvleio De Cobertura: Com Molho De Tomale,
ApÍesentaçáo: Descabeçada E Evjscerada,.
Embalagem 1259. Ampla participaçâo,
759/0.

26.250 R$ 88.725,00

Peixe Em conserva - Variedade: Sardinha,
Meio De Cobertura: Com lvlolho De Tomate,
Apresentaçâo: Descabeçada E Eviscerada,.
Embalagem 1259. Cola reservada, 25%.

8.750 R$ 29.575.00

60

VinagÍe - Matéria-Prima: Alcool Cana De
Açúcar, Tlpo: NeutÍo, Acidezr 4,20 PER,
Aspecto Físico: Líquido, Aspecto Vlsual:
Limpido E Sem Dêpósilos. FRASCO 500
l\ilL

3.000 Frasco R$ 4.380,00

TOTAL R$ 612.056,00

CLAUDEIH flODRIGUE5 DE c ^,o'nosc.isoá
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PREGÂO ELETRÔNICO NO OOII2OZ4

AUTUAÇÃ o
N'PROC

Embalãqem 200 q

Código identificàdor:
82êdeocBdfê670f78d8a360c8{53b6226e833â1e3993bê99f8cd596545d3obadd7
342e654e87ed?a326ceabd3bf6ecec795?a654de0dâ2baegde0027accd0dc3

PREGÂO ELETRÔNICO N9 OOII2O24

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NA 006/2024

400 RS 5.72 Pelo presente instrumento, â SECRETAR
MUNIC I PAL DE PLANEJAMENTO
ADMINISTRAÇAO por meio da Prefeitura Municipal
de Santo Antônio dos Lopes/MA, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o ne
06.172.72010001.-10, com sede à Avenida Presidente
Vargas, n0 446, Centro - Santo Antônio dos Lopes -
MA, neste ato representada pela Sra. Maria Lia Silva
e Silva, do r a vante de no m inada ORCÃO
GERENCIADOR, para atender as demandas de
diversas secretarias municipais, denominadas de
Orgàos Participantes, considerando o PREGÀO
ELETRÔNICO N' OO1/2024, PârA REGISTRO DE
PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessào
Pública realizada entre os dias 19 de janeiro de 2024
e 01 de fevereiro de 2024 que indica como vencedor
a empresa: C R DE OLMIRA DISTRIBUIDORA
EIRELI e a respectiva homologação do Processo
Administrativo ns 1 12310-0001,
RESOLVE:
Registrar os preços dos produtos propostos pela
empTesa C R DE OLIVEIRÁ DISTRIBUIDORq LTDA,
inscrita no CNPJ: no 38.056.561/0001-85, locallzada
na Rua S. Silva, Nq 2069, Bairro São Pedro, Codó -

MA, representada pela Sra. Claudeth Rodrigues De
Oliveira, portadora do RG: 315544-3 SSP/PA e o CPF:
774.679.302-91, nas quantidades estimadas, de
acordo com a classificação por ela alcançada, por
item, atendendo as condiçóes previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às
normas estabelecidas na Lei Federal na 8.666, de 21
de junho de 1993, na Lei Complementar 12312006 e

alteraçôes posteriores e no Decreto Municipal na

0421201.8 de 05 de fevereiro de 2018.
CúUSULA PRIMEIRA - Do OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o

pregão eletrônico para REGISTRO DE PREÇOS,
visando a futura ê eventual cortrataÇão de pessoa(s)
jurídica(s) para o fornecimento de gêneros
alimentícios destinados a alimentação escolar, de
interesse da Secretaria Municipal de Educação deste
Município, observando as condições e especificaçóes
constarttes no Termo de Referência.
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a
contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas
no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o

ORGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de
acordo com suas necessidades.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA V]CÊNCIA DA ATA DF
REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,

l0

FtocÀo DE MttHo

validàde 5009.

validade de 06

Embalagêm 5009

14.000 R51,ll B5
18.6?0.00

40

Seca, Base Da

GÍano Du.o,

EM8ÀLAGEM 5OOG

7.000 R5 2,71
RS

18.970,00

41

Seca, Base oa

Gíano DLrro,

Espà9uete.
EMBÀLÂGEM 5OOC

R$ 2,49
R5

27.390 00

400c

500 R5590 RS 2.950,00

MILHO BRANCO

PABÂ CANIICÁ

res stent€ de 5009
6.000 R$424 RS

25.440.00

4A

Páo Ease: De

Sal

5.000

49 rs 919 R§
45.950,00

53

Co.te: Filé.

Estado De
1.000 RS 22,82

R$

?2.820.00

2.000 Qullograma
RS

12.980 00

TOTAL
R$
617.105,00

P.efelturô Municipai de Santo Ântonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vaagas, 446, Cenlro, Preíeito Emànuel Uma de Oliveira
Paia consultar a veracidad€ da publicaçáo acessc https://wwvr.stoantoniodoslopes.rna.gov.br/dianooficial/1580
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contados a partir de sua publicaÇão.
CúUSUIÁ TERCEIRA - DA GERÉNCIA DA ATA DE
REGISTRO DE PRIÇOS
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste
instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E ADI\4INISTRAÇÀO, nos seus
aspectos operacionais, consoante o que o artigo 5e do
Decreto Municipal na 0421201.8, de 05 de fevereiro de
2 018.
Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de
Preços poderá ser utilizada para aquisições do
respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administraçào Pública, Direta ou Indireta.
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS,
ESPECIF]CAÇÔES E QUANTITATIVOS
Os preços registrados, as especificaçôes dos serviços,
os quantitativos, empresas beneficiárias e

representante legal das empresas, encontram-se
ele[cados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de
Preços.
CúUSULA QU]NTA. Do(S) L0CAL(IS) E PRAZo(S)

-DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a
fornêcer conforme Ordem de Fornecimento emitida
pelo Órgáo Contratante.
Parágrafo Segundo - O prazo para o início de
fornecimento dos produtos será de acordo com a

necessidade do Órgão participante, contados a partir
do recebimento da "Ordem de fornecimento" ou
"Nota dê Empenho", de acordo com o Termo de
Referência - Anexo I do Edital.
CúUSULA SEXTA - DAS CoNDIÇÔES DE ENTREGA
A empresa detentora/consignatária desta Ata de
Registro de Preços será convocada a firmar
contratações de fornecimento de bens, observadas as
condições fixadas neste instrumento, no edital e

legislaçáo peünente.
CúUSUTA SETIMA - DA REVISÀO DE PREÇoS
Parágrafo Primeiro - A Secretaria Municipal de

- Planejamento e Administraçáo adotará a prática de
todos os âtos necessários ao controle e administração
da presênte Ata, lncluindo o acompanhamento
periódico dos preços praticados no mercado para os

servi.ços registrados, nas mesmas condiçôes de
execução.
Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão
ser rêvistos em decorrência de eventual reduçào dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o

custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao
Órgão Gerenciador promover as negociações junto
aos fornecedores, observadas as disposiçoes contidas
no art. 65 da Lei ns 8,666/93.
Parágrafo Terceiro - Quando o preÇo reglstrado
tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
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motivo superveniente, o Ôrgão Gerenciador
convocará os fornecedores para negociarem
redução dos preços aos valores praticados pe
mercado.
Parágrafo Quarto - Os preços registrados qu
sofrerem revisão, não ultrapassarâo os preço
praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à

época do registro.
Parágrafo Quinto - Caso o preço registrado seja
supenor à média dos preços de mercado, o óRGÀO
GERENCIADOR solicitará ao prestador dos serviços,
mediante correspondência, redução do preqo
registrado, de forma a adequáJo ao mercado.
CLÁUSULA oITAvA - DA ADESÃo A ATA DE
REG]STRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Desde que devidamente
justificada a vantagem, a ata de registro de preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgâo ou entidade da administração pública
que nào tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgã0 gerenciador.
Parágrafo Segundo - Os órgãos e entidades que náo
participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de reglstro de preços,
deveráo consultar o órgão gerenciador da ata para
manÍfestação sobre a possbilidade de adesão.
Parágrafo Terceiro - Caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitaçâo
ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgào
gerenciador e órgãos participantes.
Parágrafo Quarto - As aquisiçôes ou contrataÇões
adicionais a que se referê este artigo não poderâo
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos
quaniitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantês, não podendo
ainda, exceder na totalidade, ao quÍntuplo do
quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgáo gerenciador e órgãos
partlcipantes, independentemente do número de
órgãos náo particÍpantes que aderirem.
CúUSULA NONA _ Do REGISTRO ADICIoNAI DE
PREÇOS

Após o encerramento da etapa competitlva, os
licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante vencedor;
Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de
preÇos dos demais licitantes será exigido à análise
das documentações de habilitaÇão;

UTUÂÇÀ o

Prêfeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Àv. Presidente Vargas, 446, CenLnc, Prefeito Emanuei Ljma de Oliveira
Para consult a vcracidade da pubücaÇáo acesse httpsr/wwv,.stoantonlodoslopes.Ina.gov.br/diaúooficiav1580
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Parágrafo Segundo " A apresentação de novas
propostas náo prejudicará o resultado do certame em
relaçáo ao licitante vencedor;
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1e (primeiro)
colocado, seráo registrados preços de outros
forlecedores, desde que as ofertas sejam em valores
iguais ao do licitalte vencedoc
Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o

parágrafo teroeiro, tem por objetivo o cadastro de
reserva, no caso de exclusâo do primeiro colocado da
Ata de Registro de Preços, nas hipóteses preústas no
art. 11, §le Decreto Municipal nq 042/2018, devendo
ser registrados obedecendo a ordem prevista no art.
11, § 2a, do referido Decreto Municipal.
CúUSULA DÉCIMA - Do CANCEI-AMENTo DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de
Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
ÓRGÃo GERENCIADoR, quandor o Fornecêdor nãô
cumprir as obrigaçôes constantes desta Ata de
Registro de Preços;vNão retirar a nota de empenho ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar
reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se

tornar superior àqueles praticados no mercado.
Soírer sançáo prevista nos incisos III ou IV do caput
do aú. 87 da Lei Federal 8.666/1993.
Por razões de interesse público devidamente
demonstràdas e justificadas pelos ÓnGnotSt
PARTICIPANTE(S) OU PEIO ÓRCÀO CEREi\CIINOR
ou por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior que prejudique o

cumprimento da a ta.
Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do
preÇo registrado, o fornecedor dos produtos será
comunicado formalmente, através de documento que

será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.

- Parágrafo Tercêiro - No caso de recusa do fornecedor
dos produtos em dar ciência da decisão, a

comunicaçâo será feita através de publicaçáo na
Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado a partir dela.
Parágrafo Quarto - A sollcitação do fornecedor dos
produtos para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita peto ÓncÀo GERENCIAD0R,
facultando-se a este, neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis.
CúUSULA DECIMA PzuMFIRA - DA PUBLICAÇÀO
o ÓRGÃo GERENCIADoR fará publicar o extrato da
presente Ata no Diário Oficial Eletrônico do
Município - e-DOM e demais meiôs legais, após sua
assinatura, nos termos da Legislaçáo vigente.

Diário Oflcial Eletrónico EdiÇão n'3212024 Publicação; L 5 I 02 I 2024

CúUSULA DFCIMA SEGUNDA. DAS DISPoSIÇoE§
FINAIS J.
Parágrafo Primeiro - Todas as alteraçôes que {e
fizerem necessárias serão registradas por intermédiô
de lavratura de Termo Aditlvo ou Apostllamento, a
presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.
Parágrafo Segundo - Intêgra esta Ata, o Edital do
PREGÀ0 ELETRÔNIC0 Ns oo1l2o24 e seus anexos e

as propostas das empresas registradas nesta Ata.
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modiÍicaçôes nos
locais da entrega dos produtos, casô em que a
CONTRATANTE notif, cará a CONTRATADA.
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos
de acordo com a Lei nq 8.666, de 21 de junho de
1993, a Lei Complemertar L2312006 e alteraçôes
posteriores, e o Decreto Municipal ne 042 de 05 de
fe-vereiro de 20'18

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do FoRo
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Santo
Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilêgiâdo que sêja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento,
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes
assinam o presente, na presença de duas
têstêmunhâs.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 09 de fevereiro de
2024
MAzuA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. de Planejamento e AdministraÇão
Port. Na 004/2021-GPSAL
Órgão Gerenciador
C R DE OLN'EIRA DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ. 38.0s6.561/0001-8s
Representante: Claudeth Rodriques De Oliveira
Empresa Beneficiaria
RA]MUNDA SOUSA CARVAIHO DO NASCIMENTO
Sec. Municipal de EducaÇão
Portaria ne. 008/202 1-GPSAI
Órgâo participante
ANEXO ÚNICO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N,
006/2024lPM-SAL/MA
PREGÃO ELETRÔNICO N.A OO1I2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.A 1 12310.0001
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
Este documento integra a Ata de Registro de Preços
na. 00ô/2024IPM-SAL/MA, celebrada perante a
SECRETARIA MUNÍCIPAL DE PLANEJAMENTO E

ADMINISTRAÇÃO e a Empresa que tiver seus preÇos

registrados, em face à realização e homologação do
PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO 1/2024.
OBJETO: Pregão Eletrônico para Registro de Preços,
visando a futura e eventual contrataçáo de pessoa(s)

AUTUÁÇÂ o

Áte

Prêfeitura Municipôl de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. P.€sidenLe Vargôs, 446, Conlro, Prefeito Emanüel Lima de Olivêira
Para consult a veracidade da publjcação acessê https://wÍ,w-stoantoniodoslopês.ma-gov.br/djanooficiav1580
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jurídica(s) para o fornecimento de gêneros
alimentícios destinados a alimentação escolar, de
interesse da Secretaria Municipal de Educação deste
Município, observando as condiçôes e especificaçóes
constantes no Termo de Referência, anexo I do edital.

QUADRO 1 - DADOS DA EI\4PRESA BENEFICúRIA,

tr{5cRtçÃo ÉsraDUÀL:
12.656546.i

cNPl 18.056.561/0001 85 ÍELEFO E: 199)9B122 7Lt2

ENOEREÇo: Rua S S,lva. N0 2069 Ba ío 5ão P.dío E-llÀt:
crdedlstribudoía!ôhotmôil.com

iEPÀESENÍArtE lEGÁL Clà!derh Âodúque5 De
CPF: 7/-4 679.102 9i

QUADRO 2 - PRODUTOS FORNECIDOS,

Diário Oficial Eletrónico Ediçáo t' 3212024 Publicaçâo: 1 5 I 02 12024 TUÂÇÂOU

BAIGEI,/
200G

5.000 Ra 2,70
13.500,

IÍEM DEscitçÀo qUÂNT. UNIO. DE

MEDIDA uNÍÁRto TOÍA!

2
12 Í!4eses.

Embôlaqem I kq

110ú0 OLJ lo!r!ma Olho
D'á9uà

R$ 2.80

5

rpo

ClasserLongo

Tipo l,

Orgânico.
Embalagêm L k9.

particip.çáo,
75%

21.t50

6

Cl.sse Longo

Íipo 1.

or9ânicó.
EÍnbàlagem I kg-

25%.

9.25A R9 3,51
32.467,54

4009

700 RS 2.506,00

34
Tipo 1.
Embàlaqem ikq

4.000 Dona Dê as 5.98
R$
23.920,00

38

lntegrê1,
50lubilidãde:

EMBALAGEM
200G. Ampla
pârtl.lpàçáo,

30.000
R$

132,000,00

LEitê ETN Pó

OÍgem: 0e vàca.

lntêgral,

EMBAIAGEM
200G, Cotà

i0.000 .14.000,00

Código ldêntilcâdor:
82ede0cBdfe670Í8d8a360.84s3hti226€833a1e3S93beggBcds9654sd30badd7
342e654e87êd7a326ceabd3bf6ecec7957à654de0da2baê9de0027a€d0dc3

Gabinete do Prefeito

45
vegetalrsoja

Tipo 1.
EMBALÂGÉ14 9OO

ML

3.CC0 RS 5,38
16.140,00

46

Grirpo:8íênco,
ÍporMédro,
Oíiqem: Galrha.
Bandeja coín 30
unldades, amplâ
pâÊl.lpâ(ão,
75%.

6.000 RS 12 08
72.480 00

origênl Galfhô.
Bandeja com 30

2.000 R$ 12,08
24.160,00

50
Descabeçada E

E! scerada .

Embãla9em 1259.

pânl.lpáçáo,
75%.

26.250 RSllS R5

88.?2s.!0

8,750
R5
29.575.00

51

Descàbeçàdâ E

Embalagem I259.

z5%.

RSt38

R5 4.180.0060
Âcidez: 4,20 PER,

Vrsuàl: Limp do E

S€m oepós tos.
FFÁSCO 5OO ML

3.000 R$ 1,46

TOTÀL
R'
612.056,00
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nq, 1 92310.0001
PREGÃO PRESENCIAL N9. OO9/2023

O Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuiçôes
legais, considerando as informaçôes constantes no
Termo de AdjudicaÇão do Pregão Presencial no.
00912023, cujo objeto é o registro de preços, visando
futura e eventual contrataçáo de pessoa(s) jurídica(s)
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